CAMARA MUNICIPAL DE UBA

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 5.038, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

Institui o “Programa de Prevengdo, Combate e
Reincidéncia de Casos de Violéncia Doméstica Contra

a Mulher”, e dad outras providéncias.

O Povo do Municipio de Ub4, por seus representantes, decretou, € eu, em seu nome € com

fulcro no § 8° do Artigo 84 da Lei Orgénica do Municipio de Ub4d, PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o “Programa de Prevencdo, Combate e Reincidéncia de Casos de
Violéncia Doméstica Contra a Mulher”, no municipio de Ub4.

Art. 2° O Programa a que se refere esta lei tem como objetivos principais a reflexao,
conscientizacao e ressignificacdo sobre o papel masculino e distor¢des que possam levar a potencial
agressividade dos autores de violéncia, bem como a prevengao, combate e reducio dos casos de
reincidéncia de violéncia doméstica contra as mulheres.

Art. 3° O Programa de Prevencdo e Combate a Violéncia Doméstica tem como diretrizes:

I - A conscientizacio e responsabilizacdo dos autores de violéncia, tendo como pardmetro a
Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 e a Lei 13.984, de 03 de abril de 2020;

II - A transformagio e rompimento com a cultura de violéncia contra as mulheres, em todas
as suas formas e intensidades de manifestacao;

III - A desconstrucgio da cultura do machismo;

IV - O combate a violéncia contra as mulheres, com énfase na violéncia doméstica;

V - A participacdo do Ministério Piblico, Poder Judicidrio, Policias Civil e Militar no
encaminhamento dos autores de violéncia;

VI - O estimulo a parcerias com Instituices de Ensino, Pesquisa e Extenséo, Policias Civil e
Militar e entidades da sociedade civil;

Art. 4° O Programa a que se refere esta lei terd como objetivos especificos:

I - Elaborar ag0es preventivas que possibilitem a reflexdo sobre a violéncia contra a mulher;

I - Estimular, apoiar e desenvolver estudos e diagndsticos sobre a situagdo da violéncia contra

a mulher;
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I1I - Possibilitar a ressignificacdo sobre o papel masculino e distor¢oes que possam referendar
e perpetuar a cultura de violéncia contra as mulheres;

IV - Promover um ambiente reflexivo que favoreca a construgio de alternativas a violéncia
para a resolugéo de problemas e conflitos familiares;

V - Evitar a reincidéncia em atos e contribuir para a diminuicdo dos crimes que caracterizem
violéncia contra a mulher;

VI - Promover a ressignificacao de valores intrinsecos na sociedade no que diz respeito a
sobreposi¢io, dominagdo e poder do homem sobre a mulher;

VII - Promover a cultura da constru¢io de relacionamentos saudaveis entre os homens autores
de violéncia e seus familiares e comunidade, de modo a melhorar os relacionamentos familiares e
profissionais.

Art. 5° Esta lei se aplica aos homens autores de violéncia doméstica contra a mulher e que
estejam com inquérito policial, procedimento de medida protetiva, processo criminal em curso ou que
manifestem interesse em manter relacdo com as atividades do Programa.

Art. 6° Esta lei entra em vigor ap6s 90 (noventa) dias da data de sua publicagéo.

Uba/MG, 30 de setembro de 2022.

VEREADOR EDEIR PA (YDA COSTA

\
Vice-Presidente da Camara eipal de Ub4
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